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DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE RENDA 
 
I. para comprovação de renda familiar bruta per capita (renda familiar bruta per capita é a 
soma total da renda bruta, no mês, de todos aqueles que compõem a família, dividida pelo 
número de seus integrantes):  
 
– trabalhadores(as) assalariados(as): contracheques dos últimos três meses; ou declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada; ou carnê do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) com recolhimento em dia, no caso de 
empregado(a) doméstico(a); ou extrato atualizado da conta vinculada do(a) trabalhador(a) 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); ou extratos bancários dos últimos três 
meses, pelo menos;  
 
– trabalhadores(as) que desenvolvam atividade rural: declaração de IRPF acompanhada do 
recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 
quando houver; ou declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ); ou 
quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao(à) 
candidato(a) ou a membros da família, quando for o caso; ou extratos bancários dos últimos 
três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas; ou notas 
fiscais de vendas. Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e apresentada a 
autodeclaração, segundo modelo específico deste Edital (ANEXO III);  
 
- aposentados(as) e pensionistas: extrato mais recente do pagamento do benefício; ou 
declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver; ou extratos bancários dos últimos três 
meses, pelo menos;  
 
- autônomos(as) e profissionais liberais: declaração de IRPF acompanhada do recibo de 
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 
houver; ou quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao(à) 
candidato(a) ou a membros de sua família, quando for o caso; ou guias de recolhimento do 
INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada; 
ou extratos bancários dos últimos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser 
preenchida e apresentada a autodeclaração, segundo modelo do edital (ANEXO III); 
 
- pessoas que recebem rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e 
imóveis: declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física acompanhada do recibo de 



                                                                                                                                   
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando 
houver; ou extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos; ou contrato de locação 
ou de arrendamento devidamente registrado em cartório, acompanhado dos três últimos 
comprovantes de recebimentos.  
 
II. Candidatos(as) com renda familiar inferior a 1 salário mínimo deverão apresentar as 
documentações comprobatórias das rendas ou poderão, alternativamente, apresentar 
comprovante do CadÚnico, através do Número de Identificação Social (NIS) no nome do(a) 
candidato(a). Os(As) desempregados(as) e os(as) trabalhadores(as) autônomos(as), ou que 
desenvolvem atividades rurais, poderão, alternativamente, preencher a autodeclaração 
conforme o ANEXO III.  


